
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre a regularização fundiária das 

ocupações incidentes em terras situadas em áreas 

da União, no âmbito da Amazônia Legal; altera as 

Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 1993, e 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973; e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS RURAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 19. No caso de inadimplemento de contrato firmado com o Incra até 10 de 

fevereiro de 2009, ou de não observância de requisito imposto em termo de concessão de uso ou 

de licença de ocupação, o ocupante terá prazo de 3 (três) anos, contados a partir de 11 de 

fevereiro de 2009, para adimplir o contrato no que foi descumprido ou renegociá-lo, sob pena de 

ser retomada a área ocupada, conforme regulamento.  

 

Art. 20. Todas as cessões de direitos a terceiros que envolvam títulos precários 

expedidos pelo Incra em nome do ocupante original, antes de 11 de fevereiro de 2009, servirão 

somente para fins de comprovação da ocupação do imóvel pelo cessionário ou por seus 

antecessores.  

§ 1º O terceiro cessionário mencionado no caput deste artigo somente poderá 

regularizar a área por ele ocupada.  

§ 2º Os imóveis que não puderem ser regularizados na forma desta Lei serão 

revertidos, total ou parcialmente, ao patrimônio da União.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 33. Ficam transferidas do Incra para o Ministério do Desenvolvimento Agrário, 

pelo prazo de 5 (cinco) anos renovável por igual período, nos termos de regulamento, em caráter 

extraordinário, as competências para coordenar, normatizar e supervisionar o processo de 

regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, expedir os títulos de domínio 

correspondentes e efetivar a doação prevista no § 1º do art. 21, mantendo-se as atribuições do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão previstas por esta Lei.  
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Art. 34. O Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão criarão sistema informatizado a ser disponibilizado na rede mundial de 

computadores - internet, visando a assegurar a transparência sobre o processo de regularização 

fundiária de que trata esta Lei.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 

 


